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CONTMTO OE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTURA OE CRÉDITO
NO 18-2.0070.1, QUE ENTRE SI FAZEM O
BANCO NACIONAL DE
DÊSENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

socrAL - BNDES E A lNSTlrUlÇÂO
COMUNITÁRIA DE CREDITO CENTRAL-
RS- ICCC. RS, NA FORMA ABAIXO.

O BANCO NACIONAL DE DÉSENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

SOCIAL - BNDES, neste âto denominado simplesmênte BNDES-, empresa públ'cá

t"ããã1, -. sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta Cid€de' na Avenida

Cepúbl'ica do Chile n" 1OO, inscrito no CNPJ sob o no 33 657 24810001-89' por seus

representantes abaixo assinados,

a rNsT|TulÇÃo coMUNlrÁRlA DE CRÉOITO CENÍRAL - RS-.lccc- RS f IMEMBUI

MlÇROFINANçAS"), doravame denominada BENEFtCIÁR|A' organização da

ioã"4"0á ciuiio" iÁieresse público, com sede no Município de Santa Maria Estado de

il êt""d; Jo Sul, na Rua Riachuelo' no 72' Centro' 
. 
inscrita no CNPJ sob o no

04.980 817/0001-24, por seus Íepresentantes abaixo assinados; têm' entre si' 

'usto 

e

contratado o que se contém nas cláusulâs segulntes:

PRIMEIRA

O BNDES abÍe a BENEFICÉRIA, por este ConlÍato' um cíédito no vãlor

de até R$ s.oooooo,oo (kês milhõe; de reaisj, à conta dos seus recursos ordinários'

ã"" ìao *tpo"t"s, dentÍê outrâs fontes, pêlos recursos do F119?.d" Amparo ao

ïiãoãinãa. -iìiã'aó rnr - oepositos Especiais, Íespeitada' quanto à sua alocação'

; i;;i.i;ã" aplic'ável a cada uma das aludidas Íontes observado o disposto no

ËJáï#;ïd'ïd"'ã" cra"*r1 segunda (Disponibilidade do crájrto)' destinedo â

íêalizar ooeÍaÇões de mtcrocÍeotto piodutrvo onentado destinado a pessoas Íísicas e

jurídicas empràendedoras de ativrdades produtivas de pequêno pone 
l
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SEGUNDA

DISPONIBILIDAOE DO CREDITO

O crédito sêrá posto à disposiçáo dâ BENEFICIÁRlA, parceladamente,
depois de cumpÍidas as condiçôes de liberaÉo referidâs na Cláusula Décima Tsrcêira
(lnadimplemento), em função das necessidades paÍa a rcalizaÉo do projeto
financiâdo, respeitâda a programação Íinanceira do BNDES, que está subordinãdâ à
definiÉo de recursos pârâ suas aplicações, pelo Conselho Monetário Nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No momento da liberação dos íecursos da presente operação, serão
efetuados os débitos determinados por lei e os âutorizados contratualmonte pela
BENEFICIARIA. O saldo total remanescente dos recursos à disposição da
EENEFICIÁR|A seÍá imediatamente transfêrido oara a conta corrente exclusiva na

4.228-3, que a BENEFICIARIA possui no Banco Caixa Econômica Federal (no 104),
agência no 0501-0.

. O valor de cada parcela do crálito a ser colocado à disposiçáo da
BENEFICIARIA será calculado de acordo com o cÍitério estabelecido na lei instituidora
da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP para a determinação dos saldos devedores
dos financiamentos contratados pelo Sistema BNDES até 30 de novembro de 1994.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O total do crédito deve s€r utilizado p€la BENEFICÁRIA no prazo de
até 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de assinaturâ deste Contrato, sem
prejuízo de poder o BNDES, antes ou depois do teÍmo final desse prazo, ao abÍigo das
garantias constituídas neste Contrato, estender o refeÍjdo prazo, meotante expressa
autorizaçáo, por via epistolar, independentemente de outra formalidade ou Íegistro.

TERCEIRA

JUROS

Contíato de Financianento Mêdiante AbeíuÊ ds CrédÌto n'1a 2 OO7O.1. aue ante ", 
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Sobre o oÍinciDal da dívida da BENEFICIARIA incidiráo juros de 1,8%
(um inteiro e oito décimos por cento) âo ano (a título de remuneraçáo), acima da Taxa

de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco CentÍal do Brasil, obsêrvada a
seguinie sistemáticã:

| - Quando a TJLP foí suoerior a 69ó (seis oor cento) ao ano:

a) O montante mÍrespondente à pârcela da TJLP que vigr a exceder 6% (seis
por cento) ao ano será capitalizado no dia '15 (quinze) de câda mês da

vigÔncia deste ContÍato e no seu vencimento ou liquidação, observâdo o
disposto na Cláusula Décima Sexta (Vencimento em Dias Feriados), ê

apurado mediante a incidância do seguinte teÍmo de câpitalização sobre o

saldo devedor, aí consideíados todos os eventos financ€iros ocoÍridos no

oeÍtodo:

TC= t(1 + ÍJLP/í,o6ldy - 1 (termo de capitalização igual a, abre

ólchete, razão entre a TJLP, acroscida da unidade, e um inlêiro ê

seis centésimos, fecha colchete, elevado à potência

coÍespondente à razão entre 'n' e 'y', deduzindo-se de tâl

resultado a unidade). sendo:

TC - termo de capitalizâçãoì

TJLP - Taxa dê Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Csntral do

Brasil; e

n - númeÍo de dias existsntes êntre a dâta do evento Íìnanceiro e a
data dê capitalização, vencimento ou liquidação da obrigação'

considerando-se como evento financairo todo e qualquer fâto de

natuÍeza Íìnanceira do quâl resulte ou possa resultar alteração do

saldo dêvedor deste ContÍalo;

y - número de dias do ano (365 ou 366, câso seja ano bissexto)

-
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O oercentual dê 1,8olo (um ìnteiro e oito décimos por cento) ao ano acime da TJLP

õ,ir-""ãràça"1, ,.]r*id'ó no "caput'dêsta cláusula' acrescido da própria TJLP'

incidirá soóre o saldo devedor, nas datâs de exigibilidade dos juros mencronaoas

no Èaragrato Segundo ou na data de vencimento ou liquidaçâo deste Contrato'

sánoo cãnsiOeraão, para o cálculo diário de juros, o número de dias decoÍridos

entÍe a data de cada evento fananceiro e as datas de exigibilidade âoma cúadas'
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O montante
incorporando-se ao principal
(Amortização).

O montante apurado nos têrmos do inciso l, alínea "b"' ou do inciso ll

será exigível mensalmente, no die 15 (quinze) de cada mès, durante o peÍíodo de

vigènciaìeste Contrato, a partir do dia 15 de abril de 2018, até a sua liquidação'

inãlusive durante o prâzo dê cãrência mêncionedo no Parágrafo Terceiro' obsêrvado o

disposto na Cláusula Décima Sexta (Vencimento em Dias Feriados)

PARÂGRAFO TERCEIRO

O prazo de carênciâ para o início da amortização do principal da divida

será de 36 (trinta e seis) mesês, contado a partir do dia 15 de abril de 2018, sem

prejuízo do pagâmento dos iuros, conÍoÍme determina o Parágrafo Segundo Ao

ieráino oo prazó de carência, o monlante referido no Parágrafo segundo sêrá exigÍvel

juntamente com as parcelas de amorlizâção do principal e no vencimento ou liquidaçáo
'deste Contrato. observado o disposto na Cláusula Quinta (AmortÌzação) s na Cláusula

Décama Sexta (Vencimento em Dias Feriados).

Poderá o BNDES, a seu exclusivo critário, proÍÍogar o prazo de

carência mencionado no Parágrafo Tercêiro, uma únicâ vez' por igual periodo, desde

que haja solicitaÉo formal da-BENEFICIÁR|A, protocolada no BNDES atê 15 (quinze)

de lanâiro de íozl, e que a mesma esteja adimplente com o cumprimento das

obriga@es previstas neste Contrato, em especial âs estabelecidas-nos incisos IV XVI

XVl|ê ivlll da Cláusula Décima (Obrigaçôes Especiâis da BeneficiáÍia)

PARÁGRAFO QUINTO

Conlrdo .!e Finencianento Madiante AbeduÊ dê Cíáúo n' 18 2 0070 1 quê ênte st

au. o e|if,Èé . à NsrtrulçÃo coMUNITÁRta DE cRÊDlro 
'ENTRAL- 

Rs- lccc- Rs (tMEfilBut

rêferido no inciso l, alínea '4", que será capitalizado,
da dívida, será exigível nos termos da Cláusula Quinta

PARAGRAFO
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A pÍorrogaçáo do prazo de cârência será expressamente comunicada à
BENEFICIARIA, por via epistolaÍ, independentemente de outra formalidade ou registro.

QUARTA

A cobrançâ do prìncipal e encargos será feita

cobrançá expêdido pelo BNDES, com antecedència, para a

aquelas obrigações nas datas de seus vencimentos

mediante documento de
BENEFICIÁRlA liquidar

O não recebimento do documento de cobrança não eximirá a

BENEFICIÁR|A da obrigação de pagar as prestações de pnncipal e os enc:rgos nas

datãs estabelecidas neste Contrâto.

QUINTA

AMORTIZACÃO

O Drincioal da dívida decorrente deste Contrato deve ser pago ao

BNDES em 36 (tÍinta e seis) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no

valor do oÍincioal vincsndo da dívida, dividido pelo número de prestaçóes de

amoÍtizaçâo ainda não vêncìdas, vencendo-se a primeira pÍestaçáo em '15 (quinze) de

maio de 2021, observâdo o disposto na Cláusula Décima Sexta (Vencimento em Dias

Feriados), comprometendo-se a BENEFtCIÁRlA a liquidar com a últimâ prestação, em

15 (quinze) de abril de 2024, todas âs obrigaçôes deconentes deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Caso o BNDES decida pronogar o prazo de caÍência' confofme
pÍevisto no ParâgÊfo Ouarto da Cláusula Terceira (Juros)' Íica mantido o número de
prestaçôes de amortização referido no caput relativas ao principal da dívida decorrente

dêste Contrato, cada uma delas no valor do principâl vincendo da divide, dividido pelo

5t29
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número de prestações de amortizaçáo ainda não vencidas, passândo a ocoÍTêr o
vencimento da primeira prestaçáo no dia 15 de maio de 2024 observado o disposto na

Cláusula Décima Sexta (Vencimento am Dias FeÍiados), compÍometendo-se a
BENEFfCIÁR|A a liquidar com a última prestâção, em 15 (quinze) de abrll de 2027,

todas âs obrigaçôes decorrentes deste Contrato.

SEXTA

GARANTIA . RESERVA DE MEIOS DE PAGAMENTO

Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações dêcorÍentes

deste ContÍato, tais como o prrncipal ãa dÍvida, juros, comissões, pena convencional'

Ãrttã. " 
0".p"t"., a BENEFIcIÀR|A vincula em garantia, em favoÍ do BNDES' em

àráter inevogável e irretratável, os recursos que compóem o Fundo de Micíocrédito

ãàscrito no Èarágrafo Prìmeiro, desta Cláusula, no valor correspondente ao das

piJaçoes ao prin'cipal e acessórios vencíveis em cada peÍíodo, a partir desta data e

ãte Rnát tlquioaçáo oe todâs as obragações decorrentes deste ContÍâto'

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O Fundo de MicrocÍédito seÍá constituÍdo pêlâ soma das seguintes

parcelas:

l- Drsoontbilidades: sêráo constltuidas por recuÍsos do financiamento do BNDES' ;;;;;ü; ;;;ntàpartida oferecjda pela BENEFIcIÁRIA das remunerações de

qualqueÍ natuÍeza, tals como encargos, multas e receilas financeiras decorrentes

Oa ailicaçao dos recursos em microcrédito, depositados em conta correnlê pâra

movimenúçáo dos recursos do Produto BNDES MìcÍocrédito indicâda no

Parágrafo Érimeiro da Cláusula Segunda (Disponibilidade do Crédito).

|| - cârteiÍa Ativâ de Microcrédito: será composla pe|as operações de microcrédito

i."fitàOr" a partií das Disponibilidadês' deduzida das Rendas â ApropriaÍ e da

PÍovisáo para Créditos de Liquidaçáo Duvidosa (PCLD)

PARÁGRAFO SEGUNDO

612S
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A BENEFICÁR|A deverá depositar ê movimentar os Íêcursos quê
compôem o Fundo de Miqocrédito, exclusivamentê, na conta corÍentê reÍerida no
Parágrafo Primeiro dâ Cláusula Segunda (Disponibilìdade do CrÓdito).

SÉNMA

GARANTIA - CONTA VINCULADA

Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes

deste Contrato, tais como o principal da divida, juros, comissões, pêna convencional,

multas e despesas, a BENEFICÁR|A cede Ílduciariamente âo BNDES, nos termos do

S 3" do adigó 6ê8 da Lei no 4]28, de 14 de julho de 1965, em caráter irrevogável e

inetratável. ãs direitos creditórios, pÍesêntes e futuros, de sua titularidade, depositados

na conta corrente mencionada no PaÍágrafo Primeiro destâ Cláusula, doravantê

denominados DIREITOS ÇEDIDOS, até final liquidaçáo de todas as obrigaçÕes

assumidas neste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A BENEFICIÁR|A se compromête a dêpositar' pÍeviamente à primeira

liberaçáo dos recursos previstos neste Contrato, montante equivalente a R$ 176 450,00

(centó e setenta e seis mil qualrocentos ê cinquentâ Íeais), a ser€m movimentados

êxclusivamente âtravés de conta conente de titularidade da BENEFICIARIA' mantida

iunto ao Banco Caixa Êconômica Federal (no104), na agência no 0501-0, sob o
'n' 4.2823, a seguiÍ denominada CONTA VINCULADA, constituída exclusivamente

para o áepósitó dos rêcursos provenientes dos DIREITOS CEDIDOS, náo

movimentável pela BENEFICIARIA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os recuÍsos depositados na CONTA VINCULADA deverão ser

aplacados dê Íorma que sejam remunerados' no mínimo, conforme as taxas dê

meÍcado de operaçõei e de forma â preservar o valor real dos Íecursos' devendo o

resultado de tais investimentos seÍ incoÍporado à CONTA VINCULADA.

contnlo (!e Financlamenlo Mediante Abeiura de crê<no n' 1 8 2 0070 1 , que entrc st
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Caso, durante a vigência do Contrato, o BNDES acione a conta
mgncionada no Parágrafo Primeiío desta Cláusula para fins de liquidar prestaçó€s dê
juros e/ou do pÍincipal da dívida decorrente destê Contrato em atíaso superior a '15

(quinze) dias, a BENEFICIARIA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para recompor a
referida conta, sob pena de caracterizar inadimplemento e sujeitaÍ-s€ à liquidação
anteciDada da dívidâ.

OIÌAVA

Em decoÍrência das gaíantias descritas nas Cláusulas Se)da e Sétima,
a BENEFICIARIA se obriga a outorgaÍ ao BNDES, por instÍumento público, com
cláusula de inevogabilidade, procurâção com podsíes especíÍicos para que o BNDES
possa solicitar inÍormâçôes, extratos, movimentar, efetuar saques e bloqueâr valores
nas contas correntes previstas no Parágrafo Primeiío da Cláusula Segunda
(Disponibilidadê do Crédito) e no Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima (Garantia -
Conta Vinculada), na hipótâse de inadimplemenlo contratual, podsndo praticar todos os
atos necessáÍios para garântir o fiel cumprimento das obrigaçóes contratuais da
BENEFICIARIA, inclusive para os efeitos do Parágrafo Sétimo dêsta Cláusula.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A BENEFICIÁR|A deverá, aindâ, entregar, mediante contranecibo, à
instituiçâo financeira administradora das mntas correntes píevistas no Pârágrâfo
Primeiro da Cláusulâ Segunda (Disponibìlìdade do Crédilo) e no Parágrafo Primeiro da
Cláusula Sétima (Garantia - Conta Vinculada), cópia autenticada da procuração
mencionada no "caput" desta Cláusula.

Ficâ instituído o indicê de Garantia, que deveÍá ser apuraoo com Dase
no saldo devedor do financiamento do BNDES do último dia útil de cada mês. de
acordo com a seguinte Íórmula de cálculo.

índice de Garantia = (FM + CV)/SD sendo

, FM Fundo de MicrocÍódito mencionado na Cláusula Sexta (Garantia - Reserva ,

at29
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de Meios de Pagamento)
I

Saldo da Conta VincutaOa em gârantia ao Íinanciâmento do BNDES

mencionada na Cláusula Sétima (Garantia - Conta Vinculada)

SD Saldo devedor do financiamento do BNDES para o Fundo de MicÍocrédito'

PARÀGRAFO TERCEIRO

A BENEFICIÁR|A deverá manter o indice de GaÍantia em montante

mínimo equivalente a 1,'16 (um inteiro e dezesseis centésimos) do saldo devedor do

Íinanciamento do BNDES destinado ao Fundo de Microcródìto'

|'casooíndicedeGarantiaestejainÍenoÍa1'16(um^inteiroêdezesse|s' ãã"iet-".i do valor do saldo devedor e:lP:liol.3 1'01 .(um inteiro e um

ããniã"itol oo u"for do saldo devêdor' a BÊNEFlClÁRlA deverá eÍetuar aporte de

i"""i*a áo Fundo de MicÍocrêdito para a recomposição do indice de GaÍantra,

;Ë;; ; Pàrâgralo Têrceiro desta cláusula' no prazo estabelecido pelo

Parágrafo Quinto desta Cláusula,

ll câso o indice de Garantia esteja rgual ou infeÍioí a.1 0.1.(Ym inteiro e um
" ãããie"-óf i" saldo devedor, à'eeúerrctÁntn deverá eJetuar a amortizaÉo

ãár"ár ào'."foo o"vedor deste Contreto, êm montante- suíiciente para rêcompor o

inoio oã r,ro (rt inteiro e dezãsseis centésimos)' referido no Pêrágrafo TeÍceiro

à""i" Ctar.rt", no píazo estabelecido pelo Parágrafo Quinto desta Cláusula

As providêncras a que se referem os incisos le ll do Parágrafo Quarto

desta Cláusula deverão ser adoradàs pela BENEFICIÁR1A no prazo de até 30 (tÍinta)

ãLs. contados a partiÍ do dlâ de apresentação do índice conforme menclonaoo no

rnqso XIV dâ Cláusula Dócimâ (Obrigaçõos Especiais da Benêtroâna)'

c.ontralo de Finení,âmento Medisnte.AbeíuÊ dê Cré<ttlo n'182 0o7o 1 quê ontle s!,

n*, " aï;;Ëïá ;,;'iíiii'i;Áò êóúo 
lll$l,l:^,:;rt::,," "'*' 

*'- ^"'""fï5#á

Garantia a que se referê o PârágrâÍo Segundo não

se refere o ParágÍafo TeÍcerro sêrão adotadas as

--t
CV

Caso o indice de

correspondâ ao montânte a que

seguintes Providèncias:

PARAGRAFO SEXTO

PARAGEAEq
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Em câso de descumprimento do disposto no Parágrafo Quinto desta

Cláusula, a BENEFICIÁR|A ficará sujeitâ à multa pÍevista no artigo 47 das
'DlsPoslÇÓEs APLIcÁvEls Aos coNTRAToS Do BNDES',, incidente desde a data

de apresentação do índice, ou da dâta em que este deveria ter sido apres€ntado, nos

termos do inciso XIV da Cláusula Oécima (Obrigaçôes Especiais da Beneficiáriâ), até a

data èm que se comprove â efetiva recomposição do índice, sem prejuizo da

declâração do vencimento antecipado dêste Contrato, a critério do BNDES.

PARÁGRAFO SÉTIMO

O velor dâ multâ previste no ParágÍafo Soxto desta Cláusula podeÍá

ser sacado pelo BNDES da conta corrente exclusiva referida no Parágrafo PÍimeiro da

Cláusula Segunda (Disponibilidade do Crédito).

A BENEFICÁR|A não poderá cêder, aìienar, tÍansÍeriÍ, caucionar'

empenhaÍ, gravar ou, por qualquer forma, negociar ou vinculaÍ, em favor de teÍceiros,

os direitos dè crálito. mencionados nas Cìáusulâs Sexta e Sétima

NONA

Na hipótesê de vir a seÍ substituído o critér'o legal de remunêraÉo dos

Íecursos repassados ao BNDES, origrnários do Fundo de Parlicipação PIS/PASEP e do

rrnao oe Ámparo ao Trabalhador _ FAT, a Íemuneração prevista nâ cláusula Terceara

lluràs1 poOeà, a critério do BNDES, passaí â seÍ efetuada mediante uílização do novo

ài,t"r'ó b" remunêraçáo dos aludidos recursos' ou outro, indicado pelo BNDES' que'

além de preservar o valor real da operaçâo' a Íemunere nos mesmosÍ|íveis anteriores.

N"""r 
"""o, 

o BNDES comunicârá a alteração, por escÍito, à BENEFICIÁRlA'

DECIMA

OBRIGACÕES ESPECIATS OA BENEFICIARIA

'tot29
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Obriga-se a BENEFICIÂR|A a:

| - cumprir, no que couber, as 'olSPOSlçÕEs APLICÁVE|S AoS CONTMTOS oO

BNciES;', aprovadas pela Resoluçâó no 665, de 10 de dezembro de 1987,

parcialmente alteradas pela ResoluÉo n' 775, de 19t12.1991, pela Resoluçáo no

bog, O" t t.g.l gm, pela Rêsolução n' 878, de 4 9 1996' pela Resolução n" 894'

oe ô.e.tggz, pela Èesolução nõ 927, de 141998' pela Resolução n" 919,d:
24.g.2oo1, peia Resoluçâó n' 1.571, de 4.3 2008, pela Resoluçáo no 1 832, de

15.9.2009, peta ResOuçao no 2.078' de 15.3.2011, pela Resolu€o 2139' de

30 8 r011, pela Resoluçáo no 2.181, de 811.2011, pela Resolução n' 2 556' de

23.12.20'17, pela Resolúção n'2.558 ' de29.12.2013, p€laResoluçáo n'2 607' de

á.+iolc, pà. Resoluçãô n" 2.616' de 6.5.2014, e pela ResoluÉo n" 3 148 dè

Ze i.ZOll, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no Diáio OÍicial da União

isàçaó u, o" 2s.12.1sÍ37 ,27 12jss1,8.4.1996, 24.e 1996,-]9 9l s7 15.4.1998'

àr.ío.zúr , 2s.g.2@8, 6.1 1 .2009, 4.4.2011 ' 13.9.2011, 17 11 2o't't, 24 1'2014'

iq.z.zolq, 6.5.2014, 3.9.2014 e 2 6 2017, Íespeclivamenle, cujo exemplar'

ài"õ""i*i' na página oficial do BNDES ne Internet (www bndes gov br)' é
ãn1iegue, neste'aró, à BENEF|CÁR|A, a qual' apÓs tomâÍ conhecimento de todo

o coÀteúdo do mesmo, declara âceitá-lo como paÍte integrante e inseparável

deste Contrato, para todos os fins e efeitos iuÍídicos;

ll - executar e concluir o projeto ora financiado no prazo dê até 72 (setenta e dois)

r"rJJ, a contaÍ da dãta de emissáo deste Contrato, sem prejuÍzo de poder o

BNDES, ao abrìgo das garantias constituídas neste Contrato' pronogar o referido

prazo, antes dJseu termo final' ou conceder prazo. adicional' após o refeíido

termo. mediante expressa autorização, por via epistolaÍ, independentemente de

outra formalidade ou registro;

|||.constituiÍemafiernasuacontabilidederubricâsespêcíÍicasparaÍegistrodas' ãó"iàio."oó Fundo de MicÍocÍédito previsto no Parágrafo Primêiro da cláusula

Sixta lGarantia - Reserva de Meios de Pagamento);

- comprovaÍ trimestralmente' na fol'ma estabèlecida no inciso XIV desta Cláusula'

ãui"'ntà toc, a vigência do presentê Contrato, que' no mínimo' 85% (oitenta e

"|n"o 
óoi 

""ntot 
ão Fundo de Microcrálito esteiam aplicãdos em microcrédito

orodutivo orientâdo;

V - náo cobrar taxa de iuros sup€rioÍ a 40Á (quatro por cento) ao mês' nas operaÉes' 
ãe microcredito reálizadas com racursos do Fundo de MicÍocÍédito, previsto no

Ëáügiài" 
-i,iÃ"it" 

dâ Cláusula Sexta (Garantia - Res€rva de Meios ds

Pâgamento);

Contào de Finânciamenlo Medìsnte Abeftwe dê CÍódtlo n'182AO7O1 qE ents,,'-..^'','''V
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não cobrar Taxa de AbertuÍa dè Crédito (TAC), ou outra taxa equivalente, superioÍ
a 3% (três por cento) sobre o valor Íinanciado, nas opsrações de microcÍédito
realizadas com recursos do Fundo de Microcrédito, previsto no Parágrafo Primêiro
da Cláusula SeÍâ (Garantia - Reserva de Meios de Pagamento);

- mencionar nos instrumentos de concessáo de cÍálito das operâções que vier a
cêlebraí com os microemorêgndsdores, com recursos do Fundo de Microcrédito,
previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula SeÍa (Garantia - Reserva de Meios
dê Pâgamento), a cooperâçáo do BNDES, como entidade Íinanciadora, os quais

deveráo conter âs sêguintes Informaçóes:

a) â taxa dejuros ê demais encargos incidentes sobrê Íinânciamentoi

b) a finalidadê da aplicação dos recursos;

c) a obrigâção de não aplicar os recursos Íecebidos, para microcrédito, em
Íìnalidâdê divorsa da estipulada contratuâlmente; e

d) â obrigaÉo de não aplicâÍ os recursos recêbidos, para microcrédito, em
medidas e açôes que causgm danos ao msio ambiente, segurança e
medicina do trâbalho.

Vlll -zelaí pela guarda e conservação dos instrumentos de concessáo de cÍédito
referidos no inciso anterioÍ. bem como dos respeclivos âditivos, títulos e
documentos, inclusive aqueles r€presentativos de gaíantias constituÍdas, íelativos
aos micÍoempreendedores;

tX - Ílscalizar o cumpramento, por partê dos micÍoempreendedores, das obrigâções
mencionadas nâs alíneas'c" e "d". do inciso Vll desta Cláusula,

\ X - náo concedeÍ cÍédito a um mesmo microempreendedor em valoÍes que exc€dam
\ o limite máxrmo estabelecido no Produto BNOES Microcrédito;

Xl - condicionar a contrataçáo das operações de microcrédito com os
microempÍeendedores à aprovaçáo de seus cadastros;

Xll - apresentar ao BNDES, quando lhe Íor exigido, os instrumentos de concessão de
crédito mencionados no inciso Vll dosta Cláusula;

Xlll -peÍmitir a divulgaçáo, pelo BNDES, dê quaisquer informações relativas ao projeto
mencionado na Cláusula Primeira (NatuÍeza, Valor e Finalidade do Contrato);

XIV - apíesêntar, trimestralmente, âté o último dia útil do mês subsequente âo término
do trimestre civil anterior, no mínimo, informações sobre o nível dê âplicação dos
recuÍsos em microcrédito produtivo oriêntado, o Indice de Cobertura do Fundo de
Microcíédito, o desempenho da carteirâ da instituição e a caracterização sócio-
econômica dos microemorêendedores. coníorme modelo a seÍ fomecido pelo

BNDES;
1U29
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XV - ãpresentar ao BNDES, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data
prevista para a liquidaçáo da dívida dêcoÍÍente deste Contrato' mencionada na

Cláusula Quinta (AmortizâÉo), relatório final' conforme mod€lo a ser fornecido
pêlo BNDES contendo informaçóes sobÍe o dêsempgnho da instituição, relativo

ãs opera@es de microcrédito realizadas com os recuÍsos do Fundo de

Microcrálito mencionado no Parágrafo Primeiro da Cláusule Sexta (Garantia -
Resêrva de Meios de Pagamento);

XVt - náo ultrapassar, durante todo o prazo de vigência desse Contrâto' o grau de

alavancagem (passivo totaupatrimônio líquido) 5 (cinco), podendo tal limite ser

atteÍado com bâse em metodologia deÍinida pelo BNDES e informado à

BENEFICIÁRIA, por via epistolar, independentemente de outra formalidade ou

registro;

\ / xVff - não ultrapassar o limitê de 5% (cinco por cento) de inadimplência em sua

X carteira ativa total lsomatório das pÍestaçôes vencidas e náo adimplidas êm prâzo

í\ supeÍior a 30 (trinta) dias dividido pela carteira ativa totall, tomando'se por base
i \ os saldos do mès anlerior ao da apuração,

XVlll -manteÍ sêu resultâdo líquido anuâl positivo;

XIX - constituir provisão para créditos de liquidaÉo duvidosa de sue cârteira de

microcÍéditocombesenosparâmetrosestabe|ecjdospe|oconse|hoMonetáÍio
Nacional, corìforme artigos 40 e 60 dâ Resoluçâo CMN n'2682' de 21 de

dezembro de '!999, do óanco Central do Brasil' ou outro critário âprovado pelo

BNDES:

XX - náo promover, sem próvia e êxpÍessa autorizaçáo do BNDES, alterações em suâs

normas que tmponem em mooìficaçoes na metodologia de microcrédito aplicada'

no âmbito do Produto BNDES Miffocrédito;

\ XXI - manter, nâ qualidade de membros dos principais órgáos âdministrativos e do

\-'- consetno Fiscal, pessoas sem apontamentos cadastrais que caraclerizem

\ rnâdimolemento contumaz ou restriçôes à sua idoneidade' devendo promover a
\. substituição ou exclusão dos inadimplentes;

XXll - autoÍizar a instituição financeira mencionada no Parágrafo Primeiro da Cláusula

Segunda (DisponibiÍidade do Crédito) a entÍegaÍ diretamente ao BNDES' quando

oor- ele solicitado, extrâtos da conta conento exclusivâ a que se rgfere o

mencionado Parágrâfo;

Xxlll -facilitar a Íscalização a ser exercida pelo BNOES' inclusive dando-lhe amplo

ac€sso às informaçóes relativas à abeÍtura de crédito e à destinação dos recursos

mencionados na Cláusula Primeira (Natureze, Valor e Finalidadê do Contrato);

XXIV - notificar o BNDÊS' am até 30 (trinta) dias corÍidos da data em que tomar

ciència, dê que ela ou qualquer de suas controladoras' controladas' ou ainda'

13129
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qualquer dos respectivos administíadorês, empregados, mandatários ou
representantes da Beneficiáriâ, b€m como, quando relacionados ao poeto,
foÍnecêdores, contfatâdos ou subcontÍatados encontram-se envolvidos em
investigaçáo, inquérito, ação, pÍocedimento e/ou procêsso, judicial ou
administrativo, conduzidos por autoridade administrativa ou judicial nacional ou
estrangeiÍa, Íelativos à práticâ dos seguintes atos, dêsdê que não estejam sob
sigilo ou segredo de justiça:

a) atos lêsivos ou cÍimes contía a ordem econômica ou tributária, o sistema
financeiro, o mercado de cápitais ou a administração pública, nacional ou
estrangeira, de "lavagem" ou ocultâção ds bens, dirêitos ê valores, tenorismo
ou Íìnanciamento ao terrorismo, píevistos na legislaçâo nacional e/ou
estrangeira aplicável;

b) atos que importem em trabâlho infantil, trabalho êscravo, crim€ ou infraÉo
ambiental e dânos ao meio ambiente:

XXV- náo ofeÍecer, prometêr, dâr, autorizar, solicilar ou aceitar, direta ou indiretamenle,
qualqueÍ vântagèm indevida, pecuniária ou de qualquer natureza, relacaoíìada dê
qualquer forma com a finalidade deste Contrato, assim como náo praticaÍ atos
lesivos, infÍações ou crimes contra as ordêns econômica ou tributárìa, o sistema
financeiro, o meÍcado de capitais ou a administração pública, nacional ou
estrangeiía, de 'lavâgem" ou ocultaçáo de bens, direitos e valores, terroÍismo ou
financiamento ao terÍorismo, previstos na lggislaçâo nacional e/ou estrangeira
aolicável:

XXVI -não praticar alos que importem em discriminaçáo do raçâ ou gênero, trebalho
infantil, trabalho escÍavo, ou que caracterizem âssédio moral ou sexual, ou que
importem em cÍime contra o meio ambiente,

XXVII -tomar todas as medidas ao seu alcance para impedir que seus administradores
ou de suas contÍoladas, seus empregados, mandatários ou Íepresentantes; bem
como fornecedores, mntratados ou subcontratados relacionados ao píojeto,

oratiouem os atos descritos nos incisos )(xV e XXVIi

XXVlll - não utilizar no cumprimento da fÌnalidade descrita na Cláusula Primeira
(Natureza, Valor e Finalidade do Contlato), os recursos deste ContÍâto em
atividade: (i) reâlizada em qualquer país ou território que esteja sujeito âos
embargos administrados ou executados pelo governo brasileiÍo, o Conselho de
Segurança das Nações Unidas ou qualquer outra jurisdição apliével à
BENEFICIARIA, ou (ii) que de qualquer outÍa forma, resulte êm uma violaçao por
qualquer pessoa (incluindo o BNDES) dos embargos ÍeÍeridos neste inciso.

14129
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XXIX - comunicâÍ ao BNDES, na data do èvento, o nome e o CPF/MF de pessoa que,
possuindo qualquer vínculo com a BENEFICIARIA, tenha sido diplomada ou

empossada como DePutado(a) Federâl ou senadoÍ(a);

)(XX - apÍesentar, até o dia 30 de abril de cada ano, suas demonstraçóes financeiras
auditadas por auditorês externos independentes

XXXI -comprovar, sêmpÍe que solicitado pelo BNDES, mediante apresentaçáo de

extrato, que a conta vinculada Íeferida na Cláusula Sétima (Garantia - Conta

Vincutaoâ; náo foi movimentada e possui integralmente o valor depositado,

acrescido do resultâdo da aplicação ÍlnanceiÍâ mencionada no Parágrafo

Segundo da Cláusula Sétima (Garantia - Corìta Vinculada);

xxxll -mantêr os contratos renegociados na mêsma faixe de risco em que se

encontÍavam no momento dã renegociação, confoÍme previslo no artigo 80 da

Resolução CMN n' 2.6a2, de 21 de dezembro de 1999;

XXXlll -segregar os mntratos renegociados em snquadramenlo contábil específico'

classificândo-os sm subtontas, por faixa de nscol

XXXIV - manter a condição de OSCIP e apresentar' sempre que exigido pelo BNDES'

Certidão de Regulàrìdâde perante o Cadastro Nacional de Entidades Sociais do

Ministério da Jústiça, instiiuído pela Portaria SNJ no 252, de 27 dezombro de

2012, ou, ainda, caso haja qualquer alteraÉo na sua qualiícação ou forma

1.,ii41"", t"nt". sua regulaiidade jurídiceformal paÍa operar mìcÍocrédito

produtivo orientado.

)()üV - disponibilizar em quadro de avisos aÍixado em local de amplo âcssso público

em sua sede, bem como em seu sítio eletrônico na InteÍnet poÍ meio de enlac€

(/nk) acessivel â partir da página principal, no prazo de-180 (cento e oitsnta) d'as

à contar da assinatura deste bontrato, e mânteÍ até 180 (cento e oitenta) dias da

emissão de Declaração de QuitaÉo pelo BNDES, os seguintes documentos:

a) ópia do estatuto social atuâlìzado da entidadê,

b) relação nominal atualizada dos dirigentes dâ entidade; e

c) ópia inlegral deste Contrato, bem como de seus respectivos adrtivos e dos
' 

relãtórios Ínais dê prestaçáo dê contas aprovados pelo BNDES'

PARÁGRAFO PRIiIEIRO

Em caso de descumprimento do disposto nos incisos lV e/ou XVI do

capuf dêsta Cláusula, a BENEFICIÁR|A ficará obrigada a, no prazo de 90 (noventa)

áiii 
"oni"ào" 

da comunicação encaminhada pelo BNDES' restabelsceÍ os índices

previstos nos reÍeridos dispositivos

conlralo cte Financianúto Mêdiante.Abeíuft do uclto n' 18 2 0070 1 queêntre s
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Caso a BENEFICIARIA não comprove o restabelecìmento dos índices
mencionados nos incisos lV e/ou XVI do capuÍ desta Cláusula no prazo previsto no
Parágrafo Primeiro, pod€rá o BNDES, a seu critério, exigir que a BENEFICIARIA
amortize antecipadamente o saldo devedor decrrÍente deste contrato em valoí
suficiente para que sejam recompostos os parâmetros estabelecidos nos âludidos

incisos. Neste caso o BNDES enviará notificação por escrito à BENEFICIARIA

estabelecendo o prazo para que seja êfetuado o pagamento da referida âmoÍtizaÉo

PARÁGRAFO TERCEIRO

Em caso de descumprimento do disposto nos incisos lV, XVI' XVll e/ou

Xvlll destâ Cláusula, sem que a BENEFICÁR|A tenha âdotado' nas hipóteses

cabíveis, as medidas previstas nos Parágrafos Píimeiío e Segundo, desta Cláusula, o

BNDES podeÍá suspender a liberaçáo de recursos' dêterminâr a extinÉo imadiata do

pÍazo de caÍência e o consequente início do pÍazo de amortizaÉo, no dia '15 (quinzê)

subsequente à notificaçáo da BENEFICIÁRlA acerca da extinçâo do przo de cârênc'a'

ou determinar o vêncimento antecipado do Contrato, nos termos da Cláusula Dédma

Quinta (Vencimento Antecipado).

Para os fins da obrigação especial de que trâta o inciso XXIV desta

Cláusulâ. considera-se ciência da BENÊFlClARlA:

l- o recebimento de citação, intimaçáo ou notificação, judicial ou extrajudicial'

efetuadas por autoridad; judicial ou admìnistrativâ, nacional ou estrangeira;

ll - a comunic€çâo do fato pêla BENEFICIÁR|A à autoridade competente, e

lll-âadoçãodemedidajudicialouextrajudicialpelaBeneÍicjáriac'ntraoinfratoÍ'

Nâs hipóteses previstas no inciso XXIV desta Cláusula' â

BENEFICIÁR|A deve, quando solicitado pelo BNDES e sempre que disponivel'

tomeãr cOpia de evenluais decisões profeÍidas e de quaisquer acordos judiciais ou

extrajudiclais firmados no âmbito dos citados procedimenlos, bem como informações

detal'hadas sobre as medidas adotadas em resposta a tais procedimentos'

PARAGRAFO SEXTO

Para os fins da obrigação especial de que trata o inciso XXV' são

consideÍadas medidâs destinadas a impedir â pÍática de condutas corruptas' enrre

16129
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outras a implementaçáo, a manutenção e/ou o aprimoramento de práticas e/ou
sistemas de controle interno, incluindo padrõ€s de conduta, políticas e procedimenlos
de integridade, visando gerantir o Íìel cumprimento da legislação nacional ou
estrangeiÍa apliével a(s) BENEFICIARIA(s) e/ou às suas controladas

DÉCIMA PRIMEIRA

RÊSPONSABTLIDADE NA SUCESSÃO EMPRESARIAL

Na hipótese dê sucessáo empresaÍial' os eventuais sucessores da

Beneficiária Íesponderáo solidariamente pelas obrigaçôes decorrentes deste Contrato'

A liberaÉo da colaboraçáo fìnanceira' além do cumprimento' no que

couber, das condições prevrstas no;;;;óos 50 e 6" das "DlsPoslçÕEs APL|cÁvEls
AOS ôoNTRATÓS óO BNDES" retromencionãdâs, e das estabelecidâs nas
;NõnuÁs E lNsrRUçÕEs DE aGoMPANHAMENTo", a quê se Íefere o artigo 2o

das mesmas "DISPOSIçÕES", fica suieita ao atendimento das seguintes:

t- Para liberacâo da orimeira oarcelâ do cÍédito:

a) apresentação dos documentos que comprovem o cumpnmento das' 
obrigaçõeó eskbelecidas no Parágrafo PrimeiÍo da Cláusula Sétimâ

lcaianiia - conta Vìnculada) e no'caput' e Parágrefo PrimêiÍo dâ cláusula

Nona (Alteraçáo do Critério Legal de Romunêração dos Recursos

Originários do Fundo PIS/PASEP e/ou do FAT)

Para a liberacão de ceda oarcela do crâlito:

a) inexistência de qualquêr fato que, a critério do BNo-E_!t_19!fì?-?lterar
substancialmente a situaçáo êconômico-financeìra da BENEFICIARIA' ou

que possa comprometer ou impossibilitar a aplicâção dos recursos de

acordo com a finalidade prevista na Cláusula Primeira (Natureza, Valor e

Finalidade do Contrato);

b) apresontação, pela BENEFICIÁn|A, Oe Ceítidáo Negativa de Débitos' 
relativos áos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou

Certidáo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos reletivos aos Tributos

-
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Fèderais e à Dívida Ativa dâ União (CPEND), expedida conjuntamente pela

Secretaria da Recoita FedeÍal do Brâsil (RFB) e pala Procuradoria-Geral da
Fazênda Nacional (PGFN), por meio de INTERNET, a seÍ e)Íraida no
gndereço wvíw.receita.fazenda.oov.br ou www.oofn.fazenda.oov.br e
veriflcâda pelo BNDES nos mesmos.

compÍovaÉo do aporte de recursos da conêspondente contrapaÍtida no

Fundo de Microcrédito, nos valoÍes previstos no Quadro de Usos e Fontes

aprovado pelo BNDES;

comprovação, mediante apresenlação de extrato, que a conta. vlnculada

refeiida Áa Cláusula Sétima (Garantia - Conta Vinculada) não foi

movimentada e possui integÍalmente o valor depositado; e

apresentação de outros documêntos exigidos por disposição legal ou

Íegulamentar, assim como os usuaìmente solicitados em operaçôes

análogas, julgados necessários pelo BNDES

comprovação da aplicação minima de 85% {oitenta 9 cifìco^P:Í cento) do

Èunào Oe'tvticrocredito, definido no ParágÍafo Primeiro dâ Cláusula SeÍa

icàát" - Resêrva de Meios de Pagemento), em microcrédito produtivo

orientado: e

compíovação da mneta aplicação da pârcela anleriormêntê libeÍada

d)

o)

PARÁGRAFO PRIMEIRO

os documentos âpresentadÕs pela BENEFICIÁR|A esteráo sujeitos à

apÍoYação do BNDES.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em caso de diveÍgéncia dâ BENEFICIÁR|A em relação ao atestado ou

daclaraÉo emitida p€la entidade representativa ou de classe a.que, se refere a alinea
ihl' do ìnciso ll destâ Cláusula, esta deverá apÍesentar laudo técnico emit'do poí

e"pJc-i.iisia ou entidade tecnológica de reconhecida idoneidade e compêtência técnica'

oreferencialmente contendo os seguintes fatores: pÍodutividade, qualidade' prazo de

ã;ì;;;; ;;ì;i;;;"; éqrip"tento,-torn"cimentos antêrioÍes, c'nsumo de enersia e de

m"ìãia"-pritâ" e outÍos fatorês de desempenho especítìcos do caso' considerado

satisíatório pelo BNDES.
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DECIMA TERCEIRA

INADIMPLEMENTO

Na ocorrência de inadimplemento das obrigações assumidas Pela
BENEFICIÁRIA, será observado o disposto nos aÍts. 40 a 47-A das "DISPOSIÇOES

APLICÁvEls AOS CoNTRATOS Do BNDES", â que se refere a cláusula Décima

Segunda (Condìçóes de LiberaÉo da Colaboraçáo Fìnanceira), inciso l, ãlinea "a"

DÉCIMA QUARTA

LIQUIDACÃO ANTECIPADA DA DiVIDA

Na hipótese dê liquidação antecapada da dívida, seráo libêradas as

qarantras, observando-se o disposto no art. 18, Parágrafo Segundo, das
;otsposçÕes APLIcÁvEls Aos coNTRATos Do BNDES", mencionadas na

Cláusula Décima Segunda (Condiçóes de Liberãção da Colaboração Financeira), inciso

I, alínea "a".

DÉCIMA QUINTA

VENCIMENTO ANTECIPADO

O BNDES poderá declaraÍ vencido antecapadamente este Contrato'

com a exigibilidade da dívida e imediata sustação de qqalCYe-r d-es9llbolso, se, além

ããi niúi"-"u. previstas nos artigos 39 e 40 dàs'DlSPoSiçÕrs leutcÁvets nos
cONTiIaTOS bO gÌ.loeS', a que se Íefere a cláusuìa Décima Segunda (Condições

de Liberação da Colaboração Financeira), inciso I' alínea "a", foÍem compÍovados pelo

BNDES:

l- o nâo cumprimento de quaisquer obrigaçóes assumidas pela BENEFICIÁR|A no

presente Contrato (Obrigeções Especiais da Benêficiária);

ll - o impedimento de a BENEFICIÁR|A operar com recursos do BNDES;

lll - a inclusão no estatuto da BENEFICIÁR|A de dispositivo que importe:

a) Íôstrições à capacidade de cì'escimento da BENEFICIÁR|A ou ao seu

desenvolvimento tecnolÓgico; ou
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